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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 2422/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 27/2015, de 22 de outubro de 2015, e com base na Resolução 
nº 09 do Tribunal de Justiça, de 04 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23, publicada no Diário da Justiça de 23 de 
outubro de 2008,

R E S O L V E, nos termos do art. 175 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. MARCELINO EMÍDIO MACIEL FILHO, Juiz Titular da Comarca de Milagres, de Entrância 
Inicial, para o cargo de Juiz da 2ª Vara de Brejo Santo, de Entrância Intermediária, vago em virtude da exoneração do Dr. 
Douglas José da Silva.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de outubro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2423/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 27/2015, de 22 de outubro de 2015, e com base na Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações 
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009 ,

R E S O L V E, nos termos do art. 180 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, a DRA. LEILA REGINA CORADO LOBATO, Juíza Titular da Comarca Jaguaribe, de Entrância 
Inicial, para o cargo de Juiz Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada em Iguatu, de Entrância Intermediária, vago em virtude da 
aposentadoria do Dr. Carlos Ademá da Rocha.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de outubro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2421/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 27/2015, de 22 de outubro de 2015, e com base na Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações 
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009 ,

R E S O L V E, nos termos do art. 180 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, PROMOVER, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, a DRA. VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES, Juíza Titular da Comarca de Mulungu, 
de Entrância Inicial, para o cargo de Juiz Titular da 2ª Vara de Baturité, de Entrância Intermediária, vago em virtude da promoção 
do Dr. Sérgio Girão Abreu.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de outubro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2402/2015

Dispõe sobre pedido de exoneração de servidora de cargo efetivo

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei 
Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e ao apreciar o Processo Administrativo nº 0412427-70.2010.8.06.0001,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 30 de junho de 2010, nos termos do art. 62, inciso I, e art. 63, inciso I, da Lei 
Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora ROBERTA SALLES DE OLIVEIRA, matrícula nº 5577, do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, Área Judiciária.


